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Contrato de prestação de serviços que entre si celebram, de um

lado a COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

- CBTU e do outro, FB TERCERIZACAO LTDA, na forma

abaixo:

PREÂMBULO

A COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, inscrita no CNPJ-MF
sob o n°42.357.483/0001-26, com sede no endereço SAUS Quadra 01, Lote 1/6, Bloco H,
Edificio Telemundi 11, 2° e 11° a 14° andar —Asa Sul — BrasíliaJDF, nesta cidade, doravante
denominada CBTU, neste ato representada por seu Diretor-Presidente JOSÉMAROUES
DE LIMA, portador da Carteira de Ldentidade n° 3012434, emitida pela SSPIPE, inscrito
no CPF/MF sob o n° 651.472.354-34 e por seu Diretor de Administração e Finanças interino
PEDRO AUGUSTO CUNTO DE ALMEIDA MACHADO, portador da carteira de
identidade n° 1.062.3894-2, expedida pelo SSPLRJ, inscrito no CPF/MF sob o n°
028.658.257-01 e a empresa FB TERCERIZACAO LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob o n°
12.313.874/0001-88, com sede na Estrada do Galeão, ~O 691, sala 207, em Jardim
Guanabara, Rio de Janeiro/RJ, Cep: 21931-243, doravante denominada CONTRATADA
neste ato representada por sua sócia TALITA DE FRAIA RASTOS, portadora da Carteira
de Identidade n° 13.000.394-0, expedida pelo IFP-RJ, inscrita no CPF/MF sob o n°
109.665.087-85, vem celebrar o presente Termo de Contrato, em decorrência do Pregão
Eletrônico n° 09-2022/GALIC-AC/CRTU, Processo Administrativo PROT n° 1.259/2022,
e em observância às disposições da Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016, do Decreto 8.945,
de 27 de dezembro de 2016, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 10.024, de
20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do
Decreto n° 8.538, de 6 de outubro de 2015, da Instrução Normativa SEGES/MPDG no
05/2017, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CBTU — RILC/CBTU e dos
preceitos de direjto privado, bem como em harmonia com os princípios constitucionais,
princípios da Administração Pública,disposições do Tribunal de Contas da União e pelas
Cláusulas e Condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação empresa especializada para
prestação de serviços de limpeza, conservação e higienização, em regime de
dedicação exclusiva de mão de obra, com pessoal próprio e qualificado, e com
fornecimento de todos os materiais, equipamentos, utensílios e ferramentas
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necessárias à execução do serviço para atender as necessidades da Companhia
Brasileira de Trens Urbanos — CBTU, na antiga sede da Administração Central
localizada na cidade do Rio de JaneirofRJ, conforme especificações constantes do
Termo de Referência, que éparte integrante deste instrumento —Anexo 1.
1.2. Integram, ainda, o presente contrato a proposta apresentada pela CONTRATADA —

Anexo Ii, bem como o edital do Pregão Eletrônico n° 09-2022/GALIC-AC/CBTU, e o
Regulamento Interno de Licitações, Contratações Diretas, Contratos e Convênios, da CBTU
— Ri LC/CBTU, disponível em: https://www cbtu.gov.br/images/j icitacoes/ri lc cbtu.pdf;
independentes de transcrição.

1.3. Em caso de divergência ou contradição entre as disposições dos documentos
mencionados nos itens anteriores e as deste contrato, prevalecerão as regras contidas no
edital da licitação.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUCÃO DOS SERVICOS

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de
empreitada por preço global.

2.2. Os serviços a serem executados, bem como suas especificações e detalhamentos,
constam do Termo de Referência, ANEXO 1 do presente Contrato.

2.3. Na execução dos referidos serviços, a CONTRATADA se compromete a cumprir as
normas e especificações vigentes, observando os procedimentos técnicosmais avançados.

2.4. Reserva-se à CBTU o direito de estabelecer normas e instruções complementares
visando à perfeita execução dos serviços prestados pela CONTRATADA.

2.5. Durante toda a execução deste contrato a CONTRATADA se compromete a observar,
integralmente, os dispositivos previstos no Código de Ética, no Código de Conduta e
Integridade e na Política de Transações com Partes Relacionadas, todos elaborados pela
Companhia Brasileira de Trens Urbanos — CBTU.

2.6. Para efeito de cumprimento da regra supracitada, os documentos referidos no item
anterior se encontram disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos, facultando-se à
CONTRATADA, ainda, solicitar formalmente cópia daqueles ao gestor deste instrumento:

2.6.1. Código de Ética:

https: www.cbtu.~ov.br/ima~es/home acbtu codi~odeeticacbtu 19091 8.odf;

2.6.2. Código de Conduta e Integridade:
htt~s. www.cb u ~ov.br/ima~es/gagov codigodecondutaeintegriclacfe.pdf

2.6.3. Política de Transações com Partes Relacionadas:
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https: www cbtu.gov.br images/gagov politica de transacoes com partes relacionadas.pdf

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data
da sua assinatura.

3.2. O presente contrato poderá ser prorrogado por interesse das partes nos termos
do art. 71, da Lei n° 13.303/2016 e do art. 233, do RILC/CBTU, atéo limite de 5 (cinco)
anos, mediante celebração de Termo Aditivo, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo
enumerados, de forma simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade competente:

3.2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente, nos termos contratuais e da
legislação vigente;

3.2.2. A CBTU mantenha interesse na realização do serviço;

3.2.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a CBTU;

3.2.3.1. O valor do contrato será considerado vantajoso para CBTU quando
for igual ou inferior ao valor estimado para a realização de novo procedimento de
contratação;

3.2.4. A CONTRATADA concorde expressamente com a prorrogação.

3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.4. É possível a prorrogação deste contrato por prazo diverso do contratado
originalmente.

3.4.1. No caso da prorrogação ser por prazo superior ao contratado originalmente,
deverá ser demonstrado tecnicamente, com base na complexidade e/ou na peculiaridade do
objeto, o beneficio advindo para a CBTU.

3.5. A prorrogação deste contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo
aditivo.

4. CLÁUSULA OUARTA - INÍCIO DA PRESTACÃO DOS SERVICOS

4.1. O prazo para início da prestação dos serviços dar-se-á mediante a emissão pela
CBTU da lU Ordem de Serviço e o aceite do referido documento pela CONTRATADA.

4.2. Será emitida uma Ordem de Serviço para cada exercício fiscal.

4.3. O prazo previsto no item 3.1, da Cláusula Terceira poderá ser suspenso, por acordo
entre as partes, desde que ocorra motivo imperioso e extraordinário, devidamente justificado
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e comprovado, fato que ensejará a suspensão da execução do contrato enquanto perdurarem
os motivos relevantes.

4.3.1. Tambémserá permitida a suspensão do contrato por motivo de força maior
devidamente comprovada.

4.4. Alémdas hipóteses previstas no item anterior, este contrato poderá ser suspenso
no caso de indisponibilidade de limite de empenho ou de limite financeiro decorrente
de contingenciamento do orçamento fiscal da União.

4.4.1. Neste caso a CBTU deverá notificar formalmente a CONTRATADA acerca
da suspensão, com antecedência mínima de 30 (trinta~ dias.

4.5. A suspensão será formalizada atravésde Termo Aditivo, onde será definjda, sempre
que possível, a expectativa de prazo para o reinício da execução, sendo recomendável a
elaboração de cronograma de execução.

4.6. Nestes casos a CBTU atribuirá ao contrato a título de prorrogação, um acréscimode
prazo igual ao período de tempo de suspensão.

5. CLÁUSULA OUINTA - VALOR DO CONTRATO

5.1. Pela prestação dos serviços objeto do presente Contrato a CBTU pagará à
CONTRATADA o valor global de R$ 192.400,00 (Cento e noventa e dois mil e
quatrocentos reais), conforme proposta da contratada, que será pago de acordo com os
serviços executados.

5.2. No valor total previsto acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas,
necessárias à completa execução dos serviços contratados, alémdas despesas relativas ao
apoio administrativo, escritórios, encargos relativos às leis sociais e trabalhistas, seguros,
taxas, licenças e tributos de qualquer natureza, que incidam ou venham a incidir sobre o
Contrato ou sobre o seu objeto, indispensáveis a perfeita execução e pleno desenvolvimento
dos serviços, assim como o lucro da CONTRATADA.

6. CLÁUSULA SEXTA - FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado atéo 300 (trigésimo)dia da apresentação dos documentos
de cobrança, que deverão ser enviados ao protocolo da CBTU, situado no SAUS (Setor de
Autarquias Sul), Quadra 01, Lote 06, Bloco H, Edifício Telemundi 11 - 2°,11° ao 14° andar,
Brasília/DF, desde que haja certificação pela gestão/fiscalização do contrato, observadas as
demais condições previstas neste contrato.

6.2. Deverá ser apresentada, sob pena de não pagamento, a seguinte documentação
pela CONTRATADA:
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6.2.1. Nota fiscal/fatura, que deverá ser submetida à atestação pela
gestão/fiscalização do contrato;

6.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, na forma da lei; e

6.2.3. Prova de regularidade com o Sistema da Seguridade Social, relativa ao INSS
e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, na forma da lei.

6.3. No caso de contratos com pagamentos por etapas, a CONTRATADA poderá
apresentar os documentos de cobrança à CBTU tão logo ocorra a atestação pela
fiscalização/gestão do cumprimento das etapas contratuais previstas.

6.4. Na hipótese de ocorrer algum tipo de irregularidade nos documentos de cobrança
emitidos, a CBTU notificará por escrito à CONTRATADA para que sejam procedidas as
devidas correções. Caso o problema seja detectado nos 5 (cinco) primeiros dias úteisapós a
entrega da fatura pela CONTRATADA, a contagem do prazo de pagamento será reiniciada
após a entrega dos documentos corrigidos. Por outro lado, se a CBTU perceber algum erro
após o 50 (quinto) dia útilda entrega dos referidos documentos, a contagem de tempo para
pagamento será interrompida, reiniciando a sua contagem quando do recebimento no
protocolo da CBTU dos documentos corrigidos.

6.4.1. Na hipótese do item acima, a documentação corrigida poderá ser entregue
diretamente à gestão/fiscalização do contrato, desde que possível a efetiva comprovação da
data do recebimento.

6.5. Do valor das faturas a serem pagos serão deduzidos/retidos os encargos fiscais e
previdenciários cabíveis, de acordo com a legislação e as normas internas pertinentes.

6.6. No caso de eventuais atrasos de pagamento de obrigações contratuais, incidirão sobre
os valores devidos juros moratórios simples de 6% (seis por cento) ao ano, ou seja O,5~ o

(cinco décimospor cento) ao mês, ptv raia die, desde a data do vencimento da obrigação até
a data do efetivo pagamento da obrigação principal.

6.7. A atualização monetária por eventuais atrasos de pagamento das obrigações
contratuais será calculada com base na variação do IPCA— Índice de Preços ao Consumidor
Amplo, pra rata die, desde a data do vencimento até a data do efetivo pagamento da
obrigação principal.

6.8. No caso da documentação apresentar alguma irregularidade, será considerada para
aplicação do disposto nos itens 6.6 e 6.7 a data do recebimento da documentação
devidamente regularizada na CBTU.

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista para o exercício de 2022, conforme classificação abaixo:
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7.1.1. Programa de Trabalho: 15.122.0032.2000.0001

7.1.2. Elemento de Despesa: 339039

7.1.3. Plano Interno: AIDEAA23

7.1.4. Categoria Econômica: ORCUST

7.1.5. Nota de Empenho: 2022NE765, data 03/05/2022

7.2. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação
orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CBTU, pela Lei
Orçamentária Anual.

8. CLÁUSULA OITAVA - REPACTUACÃO

8.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado
pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma
apresentada no item que se seguirá, o valor consignado neste contrato será repactuado,
competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando
memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CBTU,
com base no Decreto n° 9.507/2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa
SEGES/MPDG n°5/2017.

8.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em
respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua
anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra
e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

8.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

8.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria
profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de
trabalho, vigente à épocada apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional
abrangida pelo contrato;

8.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços
que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público(tarifa): do últimoreajuste
aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;

8.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da
data de apresentação da proposta final adjudicada na licitação da qual se originou este
contrato.

8.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado
da últimarepactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação.

4
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8.4.1. Entende-se como últimarepactuação, a data em que iniciados seus efeitos
financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.

8.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da
prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar
os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data
do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

8.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do
prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

8.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação
só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

8.7.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação
aos custos decorrentes de mão de obra;

8.7.2. Do últimoreajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por
determinação legal ou normativa, para os insurnos discriminados na planilha de custos e
formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público(tarifa);

8.7.3. Do dia em que se completou um ou mais anos da proposta final adjudicada,
em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;

8.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo
acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à
CBTU ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no
termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido
tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

8.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os
acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

8.10. Évedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,
sentença normativa, Acordo. Convenção e Dissidjo Coletivo de Trabalho.

8.11. A CBTU não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros
ou resultados da empresa contratada, de matérianão trabalhista, ou que estabeleçam direitos
não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos socIais ou
previdenciários, bem como de preços para os insurnos relacionados ao exercício da
atividade.

8.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA
efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos
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e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção
coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.

8.13. Quando a repactuação se referir aos demais custos (insumos/materiais), a
CONTRATADA demonstrará a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços e comprovará o aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos com base em
índice oficial, mediante a aplicação da variação médiado índice IPCA.

8.14. A CBTU poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela
CONTRATADA.

8.15. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências
iniciadas observando-se o seguinte:

8.15.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

8.15.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem
de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

8.15.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na
forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de
vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento
devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

8.16. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que
a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

8.17. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação
dos custos.

8.18. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA
não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CBTU para a
comprovação da variação dos custos.

8.19. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por
aditamento ao contrato.

9. CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUCÃO

9.1. A CONTRATADA prestará garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por
cento) do valor total do contrato, podendo, nos termos do parágrafo primeiro, do art. 70, da
Lei n° 13.303/2016, optar pelas modalidades relacionadas abaixo:

1
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9.1.1. Caução em dinheiro: deverá ser depositada na Caixa Econômica Federal — CEF,
em conta específica com correção monetária, em favor da CBTU, conforme orientação da gestão
do contrato;

9.1.2. Seguro-garantia: a apólice de seguro deverá ser emitida por instituição autorizada
pela Superintendência de Seguros Privados — SUSEP, a operar no mercado securitário;

9.1.3. Fiança bancária: a Carta de Fiança deverá ser emitida por instituição
financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil — BACEN, a funcionar no Brasil.

9.2. A CONTRATADA deverá apresentar à CBTU o comprovante de prestação da
garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,contados da data do protocolo de entrega
da via do contrato assinado.

9.2.1. A CONTRATADA poderá solicitar por escrito, com as devidas justificativas,
antes do términodo prazo acima mencionado, a prorrogação do prazo para a apresentação
da garantia, por igual período, por urna únicavez, cujo deferimento ficará a critérioda
CBTU, mediante anuência da gestão do contrato.

9.3. A garantia prestada assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:

9.3.1. prejuízos advindos pelo descumprimento do ol~jeto do contrato e/ou do
inadimplernento das demais obrigações nele previstas;

9.3.2. prejuízos causados à administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo durante a execução do contrato;

9.3.3. as multas sancionatórias aplicadas pela CBTU à CONTRATADA; e

9.3.4. obrigações trabalhistas, fiscais, previdenciárias e para com o FGTS de
qualquer natureza não cumpridas pela CONTRATADA.

9.4. Não serão aceitas garantias na modalidade seguro-garantia em cujos termos não
constem expressamente os eventos indicados nos subitens 9.3.1 a 9.3.4, do item anterior.

9.5. Na hipótese de a garantia se consolidar por meio de seguro-garantia ou fiança
bancária, estes deverão ter validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias alémdo vencimento
do prazo contratual, quando então o instrumento será devolvido à CONTRATADA após a
verificação do cumprimento de todas as obrigações contratuais e emissão do Termo de
Encerramento do Contrato.

9.6. Quando a garantia se consolidar através de seguro-garantia, a CONTRATADA
deverá comprovar o pagamento integral do prêmio.

9.6.1. A apólice de seguro deverá prever expressarnente a responsabilidade da
seguradora por todas e quaisquer multas de caráter sancionatório aplicadas à
CONTRATADA.
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9.7. A CBTU oferecerá modelo de Carta de Fiança, onde constará a renúnciaexpressa do
fiador ao beneficjo de ordem previsto no art. 827, nos termos do inciso 1, do art. 828, ambos
do Código Civil Brasileiro.

9.7.1. Àgarantia prestada mediante fiança bancária aplica-se, ainda, as regras
previstas nos artigos 835 a 839, do Código Civil Brasileiro.

9.8. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, previsto no item 9.2
desta Cláusula, acarretará a aplicação de multa de 0,2° o (dois décimospor cento) do valor
total do contrato, por dia de atraso, atéo limite máximo de 5% (cinco por cento).

9.9. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a CBTU a promover a rescisão do
contrato, por descumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas deste contrato, nos
termos do art. 68, inciso Vil, da Lei n° 13.303/2016 e dos artigos 239 e 240, 1. do
RILC/CBTU.

9.10. Em caso de alteração do valor contratual, prorrogação do prazo de vigência,
utilização total ou parcial da garantia pela CBTU ou, ainda, em outras situações que
impliquem em perda ou insuficiência da garantia, a CONTRATADA deverá providenciar a
complementação ou substituição da garantia prestada no prazo determinado pela CBTU,
observadas as condições originais para aceitação da garantia estipuladas nesta Cláusula.

9.11. O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do
edital e das cláusulas contratuais.

9.12. Será considerada extinta a garantia:

9.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento
da importância em dinheiro depositada a título de garantia, acompanhada de declaração da
CBTU;

9.12.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o términoda vigência, caso a CBTU não
comunique a ocorrência de sinistros.

9.12.3. Em ambos os casos previstos nos subitens anteriores, devera ser emitido pela
CBTU o Termo de Encerramento, cientificando que a CONTRATADA cumpriu todas as
cláusulas do contrato.

9.13. A CBTU não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

9.13.1. Caso fortuito ou força maior;

9.13.2. Alteração, sem prévioconhecimento da seguradora ou do fiador;

9.13.3. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos
ou fatos praticados pela CBTU;

9.13.4. Atos ilícitos dolosos praticados pelos empregados da CBTU.

/
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9.14. Caberá a própria CBTU apurar a isenção da responsabilidade prevista nos subitens
9.13.3 e 9.13.4 desta Cláusula, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado
pela CBTU.

9.15. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não
as previstas no item 9.13 desta Cláusula.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGACÕES DA CONTRATADA

10.1. Além das obrigações constantes das demais cláusulas contratuais, do edital de
licitação, do termo de referência e da proposta, partes integrantes deste termo de contrato,
independente de transcrição, cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes
obrigações:

10.1.1. Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação
exigidas quando da contratação, devendo proceder com a comprovação sempre que
solicitado pela CBTU;

10.1.2. Comunicar a imposição de penalidade que acarrete o impedimento de licitar
e contratar com a CBTU, nos termos da Lei n° 13.303/2016;

10. 1.3. Cumprir, dentro dos prazos estipulados, as obrigações contratuais assumidas;

10.1.4. Respeitar as normas e procedimentos internos da CBTU, inclusive os
relativos ao acesso às dependências da Companhia, visando à perfeita execução do objeto
deste contrato, apresentando as informações solicitadas e os documentos comprobatórios do
adequado cumprimento das obrigações contratuais.

10.1.5. Organizar, técnica e administrativamente os serviços sob sua
responsabjlidade, bem como supervisionar, administrar e direcionar as atividades de seus
empregados e, em sendo o caso, de seus subcontratados autorizados, responsabilizando-se
integralmente por todos os atos e/ou omissões daqueles quanto às técnicas utilizadas na
execução dos serviços e ao atendimento das normas e legislações vigentes.

10.1.6. Responsabilizar-se pelo estudo e avaliação das especificações técnicas e
documentos fornecidos pela CBTU, bem como pela execução e qualidade dos serviços
contratados, utilizando-se de pessoal qualificado, equipamentos, materiais e procedimentos
técnico-administrativos adequados, cabendo-lhe alertar a CBTU sobre falhas técnicasou
quaisquer anormalidades eventualmente encontradas.

10.1.7. Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências da
CBTU, por meios próprios ou mediante fornecimento de passagens, inclusive em caso de
paralisação dos transportes coletivos, bem como nas situações onde se faça necessária a
execução dos serviços em regime extraordinário.
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10.1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
decorrentes da execução ou dos materiais empregados.

10.1.9. Responder pela correção e qualidade dos serviços nos termos da proposta
apresentada, observadas as normas técnicas,administrativas e éticasaplicáveis.

10.1.10. Responder por todos os danos causados diretamente à CBTU ou a terceiros.
durante a execução deste contrato, não restando excluída ou reduzida esta pela presença
daquela ou acompanhamento da execução pela fiscalização do contrato.

10.1.11. Observar o horário de trabalho estabelecido pela CBTU, em conformidade
com a legislação trabalhista.

10.1.12. Alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução do objeto
contratual, assumindo integral e exclusiva responsabilidade sobre todos e quaisquer ônus
trabalhistas e previdenciários, bem como os atinentes a seguro com acidentes de trabalho de
seus empregados, zelando pela fiel observância da legislação incidente.

10.1.13. Recrutar, selecionar e encaminhar os empregados necessários à realização
dos serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida no edital e/ou no termo de
referência.

10.1.14. Submeter a relação dos empregados e/ou subcontratados que prestarão os
serviços objeto deste contrato, previamente, à CBTU, podendo esta requerer a substituição
daqueles que, a seu juízo, não preencham as condições de idoneidade e de capacidade
exigível para os serviços, bem como daqueles que venham a apresentar, dentro das
dependências da CBTU, comportamento em desacordo com a legislação, normas internas
ou RILC/CBTU.

10.1.15. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do
serviço para verificar as condições em que o serviço está sendo prestado.

10.1.16. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus
empregados quando da execução do serviço objeto deste contrato.

10.1.17. Refazer o serviço que, a juízo da CBTU, não forem considerados
satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimono preço contratado.

10.1.18. Manter seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme.

10.1.19. Fornecer uniformes para cada funcionário, sujeitos à aprovação pela CBTU,
na periodicidade e quantitativos previstos no Termo de Referência — Anexo 1.

10.1.20. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados.

10.1.21. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e incêndios.
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10.1.22. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu
pessoal, bem como as ocorrências havidas, permitindo à CBTU o acesso ao controle de
frequência.

10.1.23. Pagar atéo 5° dia útilos salários de seus empregados, bem como recolher,
no prazo legal, os encargos sociais devidos.

10.1 .24. Pagar todos os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, que incidam ou
venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto deste contrato, podendo a CBTU,
a qualquer tempo, exigir da CONTRATADA a comprovação de sua regularidade.

10.1 .25. Colocar à disposição da CBTU, diariamente, o número de funcionários
previsto nas especificações técnicas — Termo de Referência e, quando for o caso, o
quantitativo necessário para cobertura de eventuais faltas, as quais serão motivos de glosa
com base nos custos apresentados à CBTU, na fatura do mês correspondente, caso não haja
reposição de pessoal num prazo máximo de 1 (uma) hora.

10.1.26. Encaminhar à CBTU, com antecedência de 30 (trinta) dias, a relação de
empregados que fruirão férias no período subsequente, assim como daqueles que irão
substituí-Ios.

10.1.27. Providenciar para que não haja qualquer parada ou atraso na execução dos
serviços objeto deste contrato e, se por qualquer motivo, ocorrer a indisponibilidade de
qualquer serviço ou recurso, se comprometa a buscar os meios necessários ao seu
restabelecimento, sem qualquer ônus adicional à CBTU.

10.1.28. Não infringir quaisquer direitos autorais, patentes, registros ou propriedade
de marcas que tenham relação com o objeto deste contrato, sendo responsável pelos
prejuízos, inclusive honorários de advogado, custas e despesas decorrentes de qualquer
medida ou processo administrativo ou judicial iniciado em face da CBTU, por acusação
desta natureza.

10.1.29. Designar um preposto como responsável pelo contrato para ser o interlocutor
da CONTRATADA perante a CBTU, podendo, eventualmente, participar de reuniões,
devendo zelar pelo fiel cumprimento das obrigações previstas neste instrumento.

10.1.30. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a
unidade responsável pela fiscalização do contrato e adote as providências requeridas
relativas à execução dos serviços pelos empregados, assim como comande, coordene e
controle a execução dos serviços contratados.

10.1.3 1. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito,por meio do
preposto.

w
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10.1.32. Apresentar notas fiscais, discriminando preço e quantidade de todos os
produtos utilizados mensalmente, acompanhada de relação contendo os nomes dos produtos,
marcas, quantidades, volumes, pesos, dentre outros.

10.1.32. Realizar a manutenção dos equipamentos e de seus acessórios necessária à
execução dos serviços.

10.1.34. Substituir, em até48 (quarenta e oito) horas, a contar da solicitação pela
gestão e/ou pela fiscalização do contrato, os equipamentos quando apresentarem defeitos ou
rendimentos insatisfatórios e de baixa qualidade, sem que lhe caiba o djreito de reclamação
ou indenização, devendo submeter os novos equipamentos à avaliação formal da CBTU.

10.1.35. Não retirar equipamentos das dependências da CBTU, salvo por motivo de
manutenção ou de substituição por equipamento similar ou de tecnologia superior e desde
que haja préviaautorização da CBTU.

10.1.36. Fornecer os materiais, insumos e/ou equipamentos discriminados nas
Planilhas de Quantidades e Orçamento de Materiais, ou instrumento equivalente, do edital
da Ilcitação, ficando facultada à CBTU a aquisição direta daqueles reiteradamente
solicitados e não entregues, cuja falta possa comprometer a higienização, a manutenção e os
serviços na sede da CBTU, bem como a efetuação de glosa correspondente ao valor
despendido com os materiais faltantes, na fatura do mês em que o fato ocorrer, sem prejuízo
de aplicação de penalidade prevista neste contrato.

10.1.36.1. A CBTU somente pagará pelos materiais, insumos e/ou
equipamentos efetivamente utilizados na execução deste contrato.

10.1.37. Não proceder à retirada dos materiais, insumos, equipamentos e utensílios
colocados à disposição da CBTU, exceto em caso de não atenderem às especificações objeto
deste contrato.

10.1.38. Usar o material constante no termo de referência e outros produtos
necessários, que estejam aprovados pelos órgãos governamentais competentes, todos de
primeira qualidade, com embalagens originais de fábrica ou de comercialização, que não
causem danos a pessoas ou a revestimentos, pisos, instalações elétricasou hidráulicas, redes
de computação, água e esgoto e às demais instalações existentes na CBTU.

10.1.39. Comunicar, previamente, eventual necessidade de substituição de material
especificado, com as devidas justificativas. O produto para reposição deverá ser aprovado
pela gestão e pela fiscalização e sua remessa cessará tão logo normalize a causa impeditiva.

10.1.40. Utilizar equipamentos de primeira qualidade, devendo mantê-los sempre em
perfeitas condições de funcionalidade, de modo a evitar acidentes e prejuízos às instalações
da CBTU e à prestação dos serviços;

10.1.41. Dotar os equipamentos elétricosde sistema de proteção, de modo a evitar
danos à rede elétrica,sob pena de responsabilidade.

c~’



CBTU
Companhia Brasileira de Trens Urbanos

Administraçao Central

10.1.42. Relacionar, antes de iniciar os serviços, os equipamentos a serem utilizados,
fornecendo sua descrição sumária, e apresentar previamente para avaliação e aprovação da
fiscalização.

10.1.43. Realizar a manutenção dos equipamentos e de seus acessórios necessária à
execução dos serviços.

10.1.44. Substituir os equipamentos em até 48 (quarenta e oito) horas, quando
apresentarem defeitos, devendo submeter os novos equipamentos à autorização formal da
CBTU.

10.1.45. Substituir, imediatamente, a pedido da CBTU, sem que lhe caiba o direito
de reclamação ou indenização, os equipamentos que apresentarem rendimentos
insatisfatórios e de baixa qualidade.

10.1.46. Não retirar equipamentos das dependências da CBTU. salvo por motivo de
manutenção ou de substituição por equipamento similar ou de tecnologia superior e desde
que haja préviaautorização da CBTU.

10.1.47. Fornecer o material de consumo discriminado nas Planilhas de Quantidades
e Orçamento de Materiais do Edital, ficando facultada à CBTU a aquisição (no mercado)
dos materiais reiteradamente solicitados e não entregues, cuja falta possa comprometer a
higienização, a manutenção e os serviços na sede da CBTU, bem como a efetuação de glosa
correspondente ao valor despendido com os materiais faltantes, na fatura do mês em que o
fato ocorrer, sem pr~juízo de aplicação de penalidade prevista neste contrato.

10.1.48. Não proceder à retirada dos materiais de consumo e utensílios colocados à
disposição da CBTU, exceto em caso de não atenderem às especificações objeto deste
contrato.

10.1.49. Usar material constante no Termo de Referência e outros produtos químicos
necessários, que estejam aprovados pelos órgâos governamentais competentes, todos de
primeira qualidade, com embalagens originais de fábrica ou de comercialização, que não
causem danos a pessoas ou a revestimentos, pisos, instalações elétricasou hidráulicas, redes
de computação, água e esgoto e às demais instalações existentes na CBTU.

10.1.50. Comunicar, previamente, eventual necessidade de substituição de material
especificado, com as devidas justificativas. O produto para reposição deverá ser aprovado
pela fiscalização e sua remessa cessará tão logo normalize a causa impeditiva.

10.1.51. Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de
segurança recomendados pelas normas regulamentares, quando for o caso, afastando do
serviço aqueles empregados que se negarem a usá-los, bem como manter nas dependências
da CBTU membros da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes), quando exigido
pelas normas de segurança do Trabalho.
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10.1.52. Providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, cartão cidadão expedido pela
Caixa Econômica Federal para todos os empregados.

10.1.53. Efetuar o pagamento mensal dos empregados em agência bancária; e

10.1.54. Providenciar no prazo de 60 (sessenta) dias, junto ao INSS, senha para todos
os empregados com o objetivo de acessar o Extrato de Informações Previdenciárias.

10.2. Éde responsabilidade da CONTRATADA, as seguintes obrigações sociais:

10.2.1. Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, que deverão ser saldados em épocaprópria, pela
CONTRATADA, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com a CBTU;

10.2.2. Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie,forem vítimas os seus empregados
durante a execução deste contrato, ainda que acontecida em dependência da CBTU;

10.2.3.Todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionados à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção,
conexão ou continência; e

10.2.4. Os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação

10.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CBTU, nem
poderá onerar o okjeto deste contrato.

10.4. Deve a CONTRATADA, ainda, observar as seguintes obrigações especiais:

10.4.1. Providenciar a devolução do crachá de acesso às dependências da CBTU,
quando do términodo contrato, bem como ressarcir a CBTU por eventuais extravios ou
danos;

10.4.2. Prestar, se necessário e a critérioda CBTU, a execução dos serviços em dias
e horários distintos dos estabelecidos originalmente, desde que a CBTU comunique
previamente à CONTRATADA podendo, neste caso, haver compensação entre a carga
horária semanal estabelecida e a prevista no dissídio da categoria envolvida.

10.5. A listagem de material/equipamento constante do Anexo do Edital não exime a
CONTRATADA da total responsabilidade do fornecimento de outros materiais, insumos ou
equipamentos necessários a uma prestação de serviços com a qualidade exigida pela CBTU.

10.5.1. Fica vedado à CONTRATADA recorrer a setores ou empregos da CBTU
para efetuar reparos ou consertos em equipamentos de sua propriedade, devendo substituir
qualquer equipamento julgado inadequado ou ineficiente para realização dos serviços;

*1
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10.5.2. Quando houver necessidade de compensação de horários para cumprimento
da jornada semanal em que a carga horária ultrapasse o período de 8 (oito) horas, fica a
empresa obrigada a apresentar acordo individual escrito ou acordo coletivo em que haja a
previsão da compensação.

10.6. São expressamente vedadas à CONTRATADA:

10.6.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CBTU, ativo
ou aposentado, há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim
como de seus cônjuges, parentes ou afins, atéo 3° grau, durante a vigência deste contrato;

10.6.2. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia
autorização da CBTU;

10.6.3. A subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste contrato,
sem prévioe expresso consentimento da CBTU.

10.6.3.1. Na hipótese de subcontratação de serviços, a CONTRATADA
deverá assumir a inteira responsabilidade decorrente do disposto neste Contrato.

10.6.4. Ceder ou transferir a terceiros o presente Contrato, no todo ou em parte, sem
prévioe expresso consentimento da CBTU.

10.7. A CONTRATADA deverá observar, integralmente, durante toda a execução deste
instrumento, os dispositivos previstos no Código de Ética, no Código de Conduta e
Integridade e na Política de Transações com Partes Relacionadas, todos elaborados pela
CBTU, conforme prevjsto nos itens 2.5 e 2.6, da Cláusula Segunda deste Contrato.

10.8. A CONTRATADA deverá ainda:

10.8.1. Implementar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão
permanente dos serviços, de forma a obter urna operação correta e eficaz, realizando os
serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre, em perfeita ordem, todas as
dependências da CBTU.

10.8.2. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho,
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal.

10.8.3. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de
desperdícios/menor poluição, tais como:

10.8.3.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico
poluentes;

10.8.3.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor
toxicidade;
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10.8.3.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente
elétrica)e água;

10.8.3.4. Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas
práticas de redução de desperdícios/poluição; e

10.8.3.5. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas
atividades de limpeza, asseio e conservação.

10.8.4. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais
potencialmente poluidores, tais como: pilhas e baterias dispostas para descarte que
contenham, em suas composições, chumbo, mercúrioe seus compostos, remetendo-os para
os estabelecimentos que as comercializam ou á rede de assistência técnicaautorizada pelas
respectivas indústrias.

10.8.5. Tratamento idêntico deverá ser dispensado às lâmpadas fluorescentes e aos
frascos de aerossóis em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e
acondicionados em recipientes adequados para destinação específica.

10.9. A CONTRATADA deverá observar, integralmente, durante toda a execução deste
instrumento, os dispositivos previstos no Código de Ética, no Código de Conduta e
Integridade e na Política de Transações com Partes Relacionadas, todos elaborados pela
CBTU, conforme previsto nos itens 2.5 e 2.6, da Cláusula Segunda deste Contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA- OBRIGACÕES DA CBTU

11.1. Além das obrigações constantes das demais cláusulas contratuais, do edital de
licitação, do termo de referência e da proposta, partes integrantes deste termo de contrato,
independente de transcrição, cabe à CBTU:

11.1.1. Garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mantidas as
condições efetivas da proposta, conforme previsão do art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal.

11.1.1.1. Em havendo alteração deste contrato que aumente os encargos da
CONTRATADA, a CBTU deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-
financeiro inicial.

11.1.2. Fornecer todas as informações, esclarecimentos e documentos necessários à
CONTRATADA para a perfeita execução dos serviços;

11.1.3. Exercer, atravésdo gestor e do fiscal, ampla fiscalização e acompanhamento
durante a execução dos serviços objeto deste contrato;
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Li .1.4. Verificar, mensalmente, o cumprimento, pela CONTRATADA, das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados que
efetivamente participarem da execução deste contrato, em especial quanto:

11 .1.4.1. Ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal
remunerado e décimoterceiro salário;

11.1.4.2. Àconcessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo
adicional;

11.1.4.3. Àconcessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-
saúde,quando for devido;

11.1.4.4. Aos depósitos do FGTS; e

li .1.4.5. Ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos

empregados.

11.1.5. Realizar o recebimento do objeto contratual, quando o mesmo estiver em
conformidade com as especificações constantes deste contrato e do termo de referência;

11.1.6. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços prestados,
nas condições estabelecidas neste contrato;

11 .1.7. Indicar os empregados para a gestão e fiscalização do contrato;

11.1.8. Fornecer condições adequadas para instalação dos equipamentos, quando
for o caso;

11.1.9. Entregar desimpedida e desembaraçada a área indispensável à execução dos
serviços para a CONTRATADA, quando for o caso;

11.1.10. Providenciar o acesso da CONTRATADA aos locais onde serão realizados
os serviços, quando for o caso;

11.1.11. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execução dos serviços, quando for o caso;

11 .1. 12. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional
exigidos no edital e no termo de referência, solicitando à CONTRATADA as substituições
e os treinamentos que se verificarem necessários;

11.1.13. Comunicar, sempre por escrito e em tempo hábil, à CONTRATADA,
quaisquer instruções e/ou procedimentos a serem adotados em relação aos serviços
contratados;

11.1.14. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e legais cabíveis,
mediante procedimento administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
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11.1.15. Expedir após vencido o prazo do Contrato, Termo de Quitação Recíproca,
a ser assinado pelas partes, desde que não existam pendências físicas e/ou financeiras no
Contrato.

11.2. A CBTU deverá disponibilizar à CONTRATADA, atravésdo gestor deste contrato,
seu Código de Ética,seu Código de Conduta e Integridade e sua Política de Transações com
Partes Relacionadas, em meio eletrônico e/ou físico.

12. CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA - CONTA VINCULADA

12.1. A CBTU depositará, mensalmente, em conta vinculada específica, os valores
provisionados para o pagamento das férias, 130 (décimo terceiro) salário e verbas
rescisórias aos trabalhadores envolvidos na execução do contrato, em consonância com o
disposto no art. 18, c/c as regras constantes do anexo XII, ambos da Instrução Normativa
SLTI/MPOG n°05/2017, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas
verbas aos trabalhadores, nas seguintes condições:

12.1.1. Parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos l3~~ salários, quando
devidos;

12.1.2. Parcialmente, pelo valor correspondente aos 1/3 de férias,quando dos gozos
de fériasdos empregados vinculados ao contrato;

12.1.3. Parcialmente, pelo valor correspondente aos 1 30S salários proporcionais,
fériasproporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando
da demissão de empregado vinculado ao contrato; e

12.1.4. Ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias.

12.2. As provisões para o pagamento dos encargos trabalhistas serão destacadas do valor
mensal do contrato e depositadas em conta vinculada, aberta em nome da CONTRATADA,
junto à instituição bancária, bloqueada para movimentação.

12.3. A movimentação da conta vinculada se dará mediante autorização expressa pela
CBTU, exclusivamente para o pagamento dessas obrigações.

12.4. A CONTRATADA poderá solicitar à autorização da CBTU para utilizar os valores
da conta vinculada para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados
ocorridas durante a vigência do contrato.

12.5. Para a liberação dos recursos da conta vinculada, para o pagamento de eventuais
indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas durante a vigência do contrato, a
CONTRATADA deverá apresentar à CBTU os documentos comprobatórios da ocorrência
das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento.
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12.6. A CBTU expedira, após a confirmação da ocorrência da indenização trabalhista e a
conferência dos cálculos, a autorização para a movimentação, dirigida à instituição
financeira oficial no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,a contar da data da apresentação
dos documentos comprobatórios da empresa.

12.7. A CONTRATADA deverá apresentar à CBTU, no prazo máximo de 3 (três) dias
corridos, o comprovante das transferências bancárias porventura realizadas para a quitação
das obrigações trabalhistas.

12.8. O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à CONTRATADA, no
momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente
aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas
e previdenciários relativos ao serviço contratado.

13. CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA - TRIBUTOS

13.1. Atribui-se à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de quaisquer
tributos existentes à data da assinatura do Contrato, seja obrigação acessória ou principal e
cuja incidência decorra, direta ou indiretamente, do negócio jurídico aqui formulado, bem
como seguros e licenças exigidas pelo Poder Público.

13.2. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos mencionados
no jtem anterior, não transfere à CBTU a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto deste Contrato ou restringir a regularização e a prestação dos serviços.

13.3. Em caso de alteração das alíquotas dos tributos ou instituição de novos a partir da
data da apresentação da proposta que venham a incidir diretamente nos preços dos serviços
objeto do Contrato, estes preços poderão ser alterados desde que comprovado por meio de
documento hábil a ser apresentado pela CONTRATADA tão logo sejam oficialmente
publicados.

13.4. O djsposto no item anterior não se aplica se qualquer dos eventos acima resultar de
mora imputável à CONTRATADA.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
RESPONSABILIDADES

14.1. As partes não são responsávejs pelo inadimplemento que resultar de casos
fortuitos ou de força maior previsto no artigo 393 do Código Civil Brasilejro.

14.2. A parte cuja obrigação for impedida ou retardada por qualquer dos fatos ou atos
acima mencionados, deverá, imediatamente, comunicar e provar a ocorrência, expondo as
razões pelas quais está compelida a retardar a execução do pactuado.

w
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14.3. Cessando o impedimento, aplica-se, se for o caso, o djsposto nos jtens 4.3 e 4.4
da Cláusula Quarta.

15. CLÁUSULA DÉCIMAQUINTA - GESTÃO E FISCALIZACÃO

15.1. Cada uma das partes designará gestor e fiscal, mediante troca de correspondência
no prazo de 10 (dez) dias contados da assinatura do presente contrato, sendo suas
deliberações suficientes para o cumprimento das obrigações dos cronogramas físico e
financeiro do contrato. Tais documentos serão havidos como parte integrante e
complementar do presente contrato.

15.2. A fiscalização e a supervisão do Contrato ficarão a cargo da CBTU, que, entre
outras atribuições que lhe são próprias, terá o encargo de acompanhar a execução dos
serviços e sua conformidade com as disposições contratuais, apontando os atrasos e fatos
ocorridos durante a execução dos serviços passíveis de sanções.

15.2.1. As atividades de fiscalização deverão observar as regras estabelecidas
neste contrato, no edital de licitação, no termo de referência e na proposta da
CONTRATADA, bem como a legislação aplicável e as normas internas específicas da
CBTU, em especial o R1LC/CBTU e a Resolução do Diretor de Administração e Finanças
n° 031-09, de 20 de fevereiro de 2009, ou outra que venha a substituí-la.

16. CLÁUSULA DÉCIMASEXTA - RECEBIMENTO DO OBJETO

16.1. O recebimento do objeto contratual será feito pela CBTU, apos verificação da sua
perfeita execução, da seguinte forma:

16.1.1. Provisoriamente, pelo responsável pelo seu acompanhamento e
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até15 (quinze) dias
da comunicação escrita da CONTRATADA;

16.1.2. Definitivamente, pelo gestor do contrato ou comissão especialmente
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do
objeto aos termos contratuais, prazo este que será de, no máximo, 90 (noventa) dias, contados
do recebimento provisório.

16.2. Nos casos em que dispensado o recebimento provisório, previstos no art. 226, do
RILC/CBTU, o recebimento se dará definitivamente, pelo gestor do contrato, uma vez
verificado que o objeto contratual está em conformidade com as exigências do contrato, do
termo de referência e da proposta apresentada pela CONTRATADA.

16.2.1. Na hipótese desse item, o recebimento será feito mediante recibo.
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16.3. O objeto não será recebido se executado em desacordo com o contrato, o termo
de referência e/ou a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-a, neste caso às
penalidades previstas neste contrato e no RILC/CBTU.

16.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil,
principalmente quanto à solidez e segurança do serviço, nem éticoprofissional pela perfeita
execução nos limites estabelecidos pelo Código Civil Brasileiro e por este contrato.

16.5. Nos casos devidamente justificados, os prazos para recebimento provisório e
definitivo poderão ser prorrogados mediante autorização da autoridade competente,
formalizada através de Termo Aditivo, desde que celebrado anteriormente ao términoda
vigência contratual.

16.6. O procedimento para o recebimento provisório e definitivo dos serviços objeto
deste contrato observarão, ainda, as regras dispostas na Instrução Normativa SEGES/MPDG
n°05/2017.

17. CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA- SUBCONTRATACÃO

17.1. A CONTRATADA, desde que autorizada prévia, formal e expressamente pela
CBTU, poderá subcontratar partes do objeto contratual, atéo limite máximo de 10% (dez
por cento) do valor contratado.

17.1.1. Somente será admitida a subcontratação dos serviços de dedetização,
desinsetização, desratização e descupinização, observados os requisitos legais, contratuais e
regulamentares.

17.2. A subcontratada deverá atender, em relação ao objeto da subcontratação, as
mesmas exigências de habilitação, em especial as de qualificação técnica, exigidas da
CONTRATADA no certame 1 icitatório.

17.3. A subcontratação sem a autorização da CBTU a que se refere o item 17.1 desta
CLáusula ou em desacordo com o estabelecido no art. 78, § 2°, da Lei 13.303/20 16 e no art.
224, § 2°, do RILC/CBTU, caracteriza-se corno inadimplemento contratual, ensejando à
CONTRATADA as sanções previstas neste contrato.

17.4. A CONTRATADA éresponsável por quaisquer atos e/ou omissões praticados
pela subcontratada, em decorrência da execução do objeto deste contrato.

18. CLÁUSULA DÉCIMAOiTAVA - SIGILO

18.1. A CONTRATADA se compromete a manter sigilo relativamente aos dados,
materiais, documentos e informações de natureza sigilosa que venha a ter acesso em
decorrência da execução deste contrato, responsabilizando-se pela orientação de seus
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empregados acerca desta Cláusula e respondendo, em caso de descumprimento da mesma,
na forma da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011 e demais normas aplicáveis.

19. CLÁUSULA DÉCIMANONA- CESSÃO DO CONTRATO

19.1. Fica vedado à CONTRATADA transferir ou cedei; a qualquer título, os direitos
e obrigações assumidos nesse contrato, bem como caucioná-lo ou utilizá-lo para qualquer
operação financeira.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA- DIREITOS PATRIMONIAIS E AUTORAIS

20.1. Os direitos patrimoniais e autorais de projetos ou serviços técnicosespecializados
desenvolvidos por profissionais autônomos ou por empresas contratadas decorrentes da
execução deste contrato passam a ser propriedade da CBTU, sem pr~juízo da preservação
da identificação dos respectivos autores e da responsabilidade técnicaa eles atribuIda.

20.1.1. A CONTRATADA fica proibida de comercializar os produtos gerados,
relativos à prestação dos serviços de que trata o ol jeto deste Contrato.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMAPRIMEIRA-ALTERACÃO CONTRATUAL

21.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 81, da Lei n°
13.303/20 16.

21.1.1. As alterações contratuais serão formalizadas, preferencialmente, através
de Termo Aditivo.

21.2. A celebração de aditamentos contratuais deverá ser precedida de acordo entre as
partes e atenderá às regras dispostas nos artigos 232 e 234, do RILC/CBTU.

21.3. Nenhum acréscimopoderá exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, facultada a supressão acima deste limite, observada, em
ambos os casos, a necessidade de acordo prévioentre as partes.

21.4. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previstos neste
contrato e as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias
suplementares atéo limite do seu valor corrigido, não caracterização alteração do contrato e
podem ser registrados por simples apostila, dispensada a celebração de aditamento.
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22. CLÁUSULA VIGÉSIMASEGUNDA - SANCÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. São situações ensejadoras da aplicação de sanções à CONTRATADA, o atraso
injustificado na execução deste contrato (mora) e/ou a sua inexecução total ou parciaL.

22.2. O atraso injustificado na execução deste contrato sujeita a CONTRATADA à
multa de mora, nos termos do art. 82, da Lei no 13.303/2016.

22.2.1. A multa moratória será de 0,5% (cinco décimospor cento) por dia de atraso
injustificado sobre a parcela inadimplida, atéo limite de 10% (dez por cento).

22.2.2. A multa a que alude este item não impede que a CBTU rescinda e/ou
aplique as outras sanções previstas neste contrato.

22.3. A inexecução total ou parcial deste contrato sujeita a CONTRATADA às
seguintes sanções, desde que observado o devido processo administrativo sancionador,
garantidos o contraditório e a ampla defesa:

22.3.1. Advertência;

22.3.2. Multa de 0,2° o (dois décimospor cento) sobre o vaLor da nota fiscal/fatura
mensal, referente ao mês em que for constatado o novo descumprimento contratual;

22.3.2.1 Em caso de reincidência, multa de 2% (dois por cento), aplicada
cumulativamente, sobre o valor da nota fiscal/fatura mensal, referente ao mês em que for
constatado o novo descumprimento contratual

22.3.3. Multa de até5% (cinco por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura mensal,
referente ao mês em que for constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista
neste Termo de Referência ou no contrato para as quais não tenha sido definida sanção
específica;

22.3.3.1 Em caso de reincidência, a multa a ser aplicada será o dobro do
percentual aplicado anteriormente, calculado sobre o valor da nota fiscal/fatura mensal,
referente ao mês em que for constatado o novo descumprimento contratual;

22.3.4. Multa de 0,07% (sete centésimospor cento) do valor total da contratação
devidamente atualizado, por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento),
na hipótese de recusa injustificada da CONTRATADA em apresentar a garantia, no
prazo de até10 (dez) dias Úteiscontados da data da assinatura do Contrato, e/ou recompor
o valor da garantia no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após regularmente
notificada

22.3.5. Multa de 0,07% (sete centésimospor cento) do valor total da contratação
devidamente atualizado, por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento),
na hipótese de recusa injustificada da CONTRATADA em apresentar a comprovação da
abertura da conta vinculada junto à instituição financeira indicada no prazo máximo de
20 (vinte) dias corridos contados do recebimento do comunicado da CBTU
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22.3.6. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos
de rescisão Contratual por culpa da CONTRATADA;

22.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
toda a CBTU, incluindo a Administração Central e as Superintendêncjas de Trens Urbanos.
por prazo não superior a 2 (dois) anos.

22.5. A multa aplicada será compensada com eventuais créditos em favor da
CONTRATADA decorrentes da execução deste Contrato, observadas as disposiçôes dos
artigos 368 e seguintes do Código Civil de 2002.

22.6. Caso não seja possível a utilização da regra prevista no item anterior, a multa será
executada na seguinte ordem:

22.6.1. Mediante cobrança administrativa, através do envio, pelo gestor do
contrato, de Guia de Recolhimento da União — GRU, à CONTRATADA, para pagamento
no prazo definido pela autoridade competente;

22.6.2. Mediante desconto da garantia de execução, caso prevista;

22.6.3. Mediante descontos dos pagamentos eventualmente devidos pela CBTU,
caso a multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, sem prejuízo da perda desta;
ou

22.6.4. Mediante processo de execução, valendo o presente contrato como título
executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784. inciso 111, do Novo Código Processual
Civil.

22.7. A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a CBTU poderá ser aplicada à CONTRATADA nas hipóteses previstas pelo art. 245,
do RILC/CBTU.

22.8. As sanções previstas nesta Cláusula poderão tambémser aplicadas às empresas
ou aos profissionais que, em razão deste contrato:

22.8.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

22.8.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
ou

22.8.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CBTU, em
virtude de atos ilícitos praticados.

22.9. O processo administrativo sancionador observará o disposto nos artigos 247 e 248,
do RILC/CBTU.
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22.10. Aplicam-se a este contrato as normas de direito penal previstas no Capítulo lI-B do
Título Xl da Parte Especial do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código
Penal).

23. CLÁUSULA VIGÉSIMATERCEIRA - EXTINCÃO E RESCISÃO

23.1. Este contrato será extinto:

23.1.1. Pela completa execução do seu objeto ou pelo advento de termo ou
condição nele prevista;

23.1.2. Pelo términodo seu prazo de vigência;

23.1.3. Pela sua rescisão.

23.2. A rescisão deste contrato poderá ser:

23.2.1. Por ato unilateral de qualquer das partes, precedido de comunicação escrita
e fundamentada da parte interessada a ser enviada a outra parte com antecedência mínima
de 30 (trïnta) dias.

23.2.2. Amigável, por acordo entre as partes reduzida a termo de distrato, desde
que haja conveniência para a CBTU;

23.2.3. Pela via judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

23.3. Alémdas hipóteses acima, constituem motivos para a rescisão deste contrato as
hipóteses previstas no art. 240, do RILC/CBTU, sendo dispensável observar o prazo previsto
no subitem 23.2.1. desta Cláusula.

23.3.1. A CBTU poderá rescindir este contrato, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabívejs, em caso de não pagamento pela CONTRATADA dos salários e
demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais,
previdenciárias e para com o FGTS.

23.4. Quando a rescisão deste contrato ocorrer sem que haja culpa da outra parte
contratante, será esta ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, desde que regularmente
comprovados.

23.5. A rescisão deste contrato será devidamente publicada no Diário Oficial da União.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMAQUARTA- RECURSO ADMINISTRATIVO

24.1. Das penalidades aplicadas em decorrência deste contrato caberá recurso, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da intimação ou da ciência do ato.

24.1 .1. A fase recursal obedecerá ao disposto nos eapftu los 111 e IV, do TítuLo LV,
do RILC/CBTU.
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25. CLÁUSULA VIGÉSIMA OUINTA - COMUNICACÁO ENTRE AS
PARTES

25.1. Fica estabelecido que quaisquer avisos e/ou comunicações entre as partes serão
efetuados por escrito e dirigidos para os seguintes endereços:

25.1.1. Companhia Brasileira de Trens Urbanos — CBTU;

25.1.1.1. Endereço: Setor de Autarquias Sul, Quadra 01, Lote 1/6. Bloco H,
Edificio Telemundi 11, 11° ao 14° andar, Brasílja DF, CEP.: 70.070-O 10

25.1.1.2. Correio Eletrônico: virginiaaleixo~cbtu.gov.br

25.1.1.3. Telefone: (061) 32468183

25.1.2. Empresa: Fb Tercerização Ltda

25.1.2.1. Endereço: Estrada do Galeão, no 691, sala 207, em Jardim
Guanabara, Rio de Janeiro/RJ, Cep: 21931-243

25.1.2.2. Correio Eletrônico: comercial a fbtercerizacao.com,br

25.1.2.3. Telefone: (021) 34862450

26. CLÁUSULA VIGÉSIMASEXTA - ANEXOS

26.1. Integram este contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos:

26.1.1. ANEXO 1 — Termo de Referência;

26.1.2. ANEXO li — Proposta de Preços da CONTRATADA, datada de
25/04/2022;

26.1.3. Edital Pregão Eletrônico n° 09-2022/GALIC-AC/CBTU; e

26.1.4. O Regulamento Interno de Licitações, Contratações Diretas, Contratos e
Convênios, da CBTU — RILC/CBTU, disponível em:
https.//www.cbtu.gov.br/images/l icitacoes/rilc_cbtu.pdf

26.2. Em caso de divergência entre as disposições do presente Contrato e as dos
documentos referidos nesta Cláusula prevalecerão a do Edital.

27. CLÁUSULA VIGÉSIMÀSÉTIMA- CASOS OMISSOS

27.1. Os casos omissos que porventura surgirem quando da execução do objeto
contratual ou da interpretação das Cláusulas deste contrato serão decididos pela CBTU,
segundo as disposições contidas na Lei n° 13.303/2016 e no RILC/CBTU, bem como dos
preceitos de direito privado.

28. CLÁUSULA VIGÉSIMAOITAVA - PUBLICACÃO

28.1. Incumbirá à CBTU providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário
Oficial da União, atéo últimodia útildo mês subsequente ao de sua celebração.
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